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RESOLUÇÃO Nº 1215/2023

A Câmara Municipal de Sete Lagoas- MG, representante legítima do povo, aprovou e o Presidente, no uso das atribuições que confere o Parágrafo Único, do art. 86 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, promulga a seguinte Resolução:


DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SETE LAGOAS/MG, REFERENTES AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021.


Art. 1.º Ficam aprovadas as Contas do Executivo Municipal de Sete Lagoas, referentes ao Exercício Financeiro de 2021, seguindo o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais nos autos do Processo n.º 1120906 e Parecer da Controladoria Geral do Legislativo de nº. 053/2023.

Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

               Sala das Sessões de Sete Lagoas, 27 de dezembro de 2023.



CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA
Presidente



JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
1º Vice-presidente



ISMAEL SOARES DE MOURA
2º Vice-presidente



IVAN LUIZ DE SOUZA
1º Secretário



JOSÉ CARLOS GALDINO DE LIMA 
2º Secretário

(Originário do PR  nº 16/2023 de autoria da Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária e de Tomada de Contas)
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